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1. Na seção 2.1 “CANDIDATURA”, no primeiro parágrafo, onde se lê:

Pode participar deste Concurso, como autora principal dos artigos apresentados,
toda aluna que se identifique com o gênero feminino e que esteja regularmente
matriculada em cursos de graduação e de pós-graduação de instituições de ensino
superior sediadas no Município do Rio de Janeiro. Não poderão participar deste
Concurso pessoas físicas que:

a) tenham participado diretamente da elaboração, da divulgação ou da
operacionalização deste edital;

b) sejam membros da Comissão de Avaliação, seus parentes de até 2º (segundo)
grau, seus cônjuges ou companheiros;

Leia-se:

Podem participar deste Concurso, como autoras de artigos submetidos, pessoas
físicas que atendam às seguintes condições:

a) identificar-se com o gênero feminino;
b) ser aluna regularmente matriculada em um curso de graduação ou de pós

graduação stricto-sensu de instituições de ensino superior;
c) não ter participado diretamente da elaboração, da divulgação ou da

operacionalização deste edital;

d) não ser membro da Comissão de Avaliação.

Além disso, a primeira autora de cada artigo deve, obrigatoriamente, estar
regularmente matriculada em uma instituição de ensino superior sediada no
Município do Rio de Janeiro.

2. Na seção 2.2 “ARTIGOS CIENTÍFICOS”, item (b), onde se lê:

“ser de autoria de aluna(s), que se identifique com o gênero feminino, e que estejam
regularmente matriculada em cursos de graduação ou de pós-graduação de uma
instituição de ensino superior sediada no Município do Rio de Janeiro;”

Leia-se:

“ser de autoria de até três alunas que atendam às condições estabelecidas nos



itens (a), (b), (c) e (d) da seção 2.1, sendo a primeira autora aluna regularmente
matriculada em uma instituição de ensino superior sediada no Município do Rio de
Janeiro.

3. Na seção 3. “INSCRIÇÕES”, no segundo parágrafo, onde se lê:

“Para efetuar a inscrição será necessário o preenchimento completo do formulário,
assim como a anexação dos documentos exigidos”

Leia-se:

Para efetuar a inscrição será necessário o preenchimento completo do
formulário, assim como a anexação dos documentos exigidos. Em caso de
artigos com mais de uma autora, é necessária a anexação de todos os
comprovantes de matrícula. Não é permitido que a mesma aluna participe de
mais de um artigo inscrito, mesmo que seja a primeira autora em um artigo e
co-autora em outro. Nestes casos, os artigos serão desclassificados do Concurso.

4. Na seção 5.1 “MEMBROS”, item (d), onde se lê:

“Em cada Comissão Avaliadora, será vedada a participação de membros que tenham
interesse direto ou indireto nos artigos submetidos, inclusive grau de parentesco,
acadêmico, trabalhista ou laboral com suas autoras.”

Leia-se:

“os membros da Comissão Avaliadora não poderão julgar artigos submetidos
com que tenham interesse direto ou indireto, inclusive parentesco de primeiro ou
segundo graus, relações acadêmicas, trabalhistas ou laborais com uma das
autoras.”

5. Na seção 7. “CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO”, onde se lê:

As autoras dos 24 (vinte e quatro) artigos vencedores participarão da Cerimônia de
Premiação do Concurso Elisa Frota Pessoa e receberão certificado. O Prêmio será
entregue em cerimônia pública, no auditório do Museu do Amanhã.

Leia-se:

As autoras e co-autoras dos 24 (vinte e quatro) artigos vencedores serão
convidadas a participar da Cerimônia de Premiação do Concurso Elisa Frota Pessoa
e receberão certificado. O Prêmio será entregue em cerimônia pública, no auditório
do Museu do Amanhã. Os custos para a participação na Cerimônia deverão ser de
responsabilidade das autoras e co-autoras vencedoras do prêmio.

6. Na seção 9. “CRONOGRAMA”, na tabela, onde se lê:

ETAPAS DATAS



Inscrições | preenchimento do
formulário de inscrição, anexação dos
documentos e do artigo acadêmico

30 de maio a 30 de julho de 2023

Avaliação dos artigos acadêmicos pela
Comissão Avaliadora

31 de julho a 30 de setembro.
Anúncio dos artigos finalistas,
homologação e pub

Anúncio dos artigos finalistas,
homologação e publicação do
resultado

01 a 08 de outubro (incluindo prazo pa
recurso).

Cerimônia de Abertura 19 de outubro

Leia-se:

ETAPAS DATAS

Inscrições | preenchimento do
formulário de inscrição, anexação do
comprovante de matrícula e do artigo
acadêmico

30 de maio a 07 de agosto de 2023

Avaliação dos artigos acadêmicos pela
Comissão Avaliadora

08 de agosto a 30 de setembro.

Anúncio dos artigos finalistas,
homologação e publicação do
resultado

01 a 08 de outubro de 2023
(incluindo prazo para recurso).

Cerimônia de Premiação
Semana do dia 14 a 20 de outubro de
2023


